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PROJETO DE LEI N'02912025

"lnclui no Calendário Oficial do Município, o dia do Futebol Feminino, e dá

outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAçÃO - P],

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. ío - Fica instituÍdo, o Dia Municipal do Futebol Feminino, a ser celebrado

anualmente no dia 10 (dez) de março.

Art. 2l - O Dia Municipal do Futebol Feminino passa a ser incluído no

Calendário Oficial de Eventos do MunicÍpio.

Art. 30 - As despesas com a desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Programa.

AÉ. 4o - Esta Lei entra em vklor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei propõe incluir no calendário municipal o dia 10 de março

como o Dia do Futebol Feminino-

A iniciativa busca valorizar a participação de mulheres no esporte, garantindo

igualdade de acesso e combatendo discriminaÉo e preconceitos. o fuêbol

fãminino ainda enfrentia barreiras históricas causadas pelo machismo, limitando

oportunidades e reconhecÍmento para as atletas.

A aprovação desta proposta reforçará o compromisso da cidade com a inclusão

e a igualãade de gênero, promovendo conscientização e respeito aos direitos

das mulheres no esporte.
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Diante de sua relevância, submeto este projeto à apreciação desta casa.

Câmara Municipal de Regeneração, 04 de dezembro de 2025.

)V** / , I
Neno da Costa

Vereador - PT

Propositor
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